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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
ATO Nº 419, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

considerando o constante dos memorandos nºs 128 e 129, de
24/9/2018, da Coordenadoria de Orçamento e Finanças, resolve:

Designar o servidor MARCOS AURELIO GONÇALVES
DE SOUSA, código 12674, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para substituir o titular do cargo em comissão de Coordenador de
Orçamento e Finanças, Nível CJ-2, nos dias 25 e 26 de setembro e no
período de 1º a 3 de outubro de 2018.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

S E C R E TA R I A
ATO Nº 478, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 140, de
21/9/2018, da Secretaria de Saúde, resolve:

1 - Designar a servidora ADRIANA GALICIANI
MARTINELLO VALENTE, código 28450, Técnica Judiciária, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente 4,
Nível FC-4, da Divisão Médica, ficando dispensada da função
comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Divisão
Odontológica.

2 - Designar a servidora KELLY BARBOSA
VASCONCELOS, código 62504, Técnica Judiciária, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente 3,
Nível FC-3, da Divisão Odontológica.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 481, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 178, de
24/9/2018, da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação, resolve:

Designar o servidor FABRICIO MUSSE PASTORE, código
58691, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Análise de Sistemas, para exercer a função comissionada de
Assistente 2, Nível FC-2, da Secretaria de Tecnologia da Informação
e Comunicação.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO
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